
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA N°0041313041

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS - CONSEDH/RO

 

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - CONSEDH/RO , no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 709, de 19 de abril de 2013, bem como pelo Regimento
Interno (Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 17/10/2016), torna pública a Ata da Reunião Ordinária
do dia 29/08/2023. Após lida, será assinada eletronicamente pelos Conselheiros que compõe a Diretoria, conforme
Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicado em 29/07/2022 no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

 

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 29/08/2023

- Hora de início: 14:29h

- Duração da Reunião: 28 min 35seg

 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Presidente: Mateus Carckeno do Carmo

- Conselheiros(as) Presentes (8).
Governamentais (5): Eduardo Guimarães Borges, Titular (DPE); Tais Macedo de Brito Cunha,
Titular (PGE); Raony Ferreira, Suplente (SESAU), Thais Maganhini, Titular (UNIR), Edilaine Naiara,
Suplente (SEAS);
Sociedade Civil (3): Mateus Carckeno do Carmo, Titular (APAC - CACOAL); Rogério Teles da Silva,
Titular (OAB), Leopoldina , Suplente (APAC-Ji-Paraná) ; 
- Convidados Presentes (0):
- Registro da Reunião: Assessor William Fernandes Moraes de Souza

- Ofício de Convocação: Ofício nº  4796/2023/SEAS-CONSEDH - SEI nº 0041178537

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:
- Entidades/Órgãos Ausentes (2): Poder Executivo, Associação do Observatório Ambiental Jirau de
Estudos e Desenvolvimento Sustentável, Faculdade Católica, ASPROMADRE, STTR.

- Faltas Justificadas (0):
 

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/GSaodfLfKrt6qKn
Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o
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arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do email: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1 Visitas Técnicas da CCJ 11:25
2 Incidentes no Acampamento Ipê Distrito Tabajara 23:20

3 Demanda da Ouvidoria Externa da DPE e do Zezinho, acerca das
famílias do Seringal Belmont 13:35

4 Verificação do processo eleitoral para o próximo biênio 00:12
5 Informes/Atualizações -

 
RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

Aos vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e vinte e nove minutos, iniciou-se a Reunião
Ordinária do Conselho Estadual de Defesa dos Direito Humanos - CONSEDH/RO por meio de videoconferência na
plataforma Zoom. Os Conselheiros presentes na sala virtual (nomes registrados acima) reuniram-se para deliberar a
pauta acima. 4. (00:12) O presidente altera a ordem da pauta e inicia pelo item "4" e informa que na reunião anterior foi
estabelecido uma comissão eleitoral para eleger a representantes da sociedade civil para o próximo biênio, mas a
representante da PGE pontuou que a lei do CONSEDH no art. 4º §4º, dispõe que o processo eleitoral se dá no âmbito da
CASA CIVIL, SEAS e SESAU (secretaria competente para tratar de assuntos de enfrentamento às drogas) e por isso
decidiram oficiar a SEAS para início do processo eleitoral do CONSEDH, uma vez que o biênio se encerrará em
fevereiro de 2024. (05:17) Passada a palavra à Conselheira Taís Cunha, manifesta que a lei prevê que as vagas são por
região e não pela cidade específica, que a divulgação deverá ser para o Estado inteiro e que a SEAS deverá solicitar que a
Instituição indique a região no qual ela estará concorrendo e que a Secretaria verifique se de fato ela tem atuação naquela
região para a qual está concorrendo a vaga. 1. (11:25) No item seguinte da pauta, o presidente pede à assessoria que
informe as datas e locais das próximas Visitas Técnicas da CCJ, sendo informado que ocorrerão em Porto Velho nos dias
04 a 05 de setembro, 28 a 29 de novembro e 05 de dezembro. Em Ouro Preto, ocorrerão nos dias 28 a 31 de agosto e nos
dias 29 e 30 de agosto. O Conselheiro Eduardo Guimarães da DPE informa que as visitas dos dias 04 e 05 em Porto
Velho serão adiadas e informada as datas depois. O presidente pede que caso algum conselheiro tenha interesse de
participar, que comunique a assessoria para participar das visitas. 3. (13:35) O presidente passa para o próximo item da
pauta e informa que no dia 08 de agosto a ouvidora da DPE se dirigiu até um acampamento que vem sofrendo
intimidações por parte de Policiais Militares. O conselheiro Eduardo Guimarães recebe a palavra e explica que se trata de
um terreno do Município e que os ocupantes deixaram o local, não sabendo que fim teve, uma vez que os ocupantes não
procurou mais a DPE. 3. (18:00) O presidente informa acerca da comunidade que estava no Seringal Belmonte e que
vem sofrendo com ameaças da PM. (19:20) A palavra é passada ao membro Rogério Teles, representante da OAB, para
que esclareça aos demais conselheiros do que se trata essa demanda, uma vez que ele participou da reunião. Informa que
as famílias atualmente estão acampadas em frente ao Parque Natural de Porto Velho. Que o INCRA solicitou uma
reunião, ficando definido que as famílias iriam para um terreno cedido por um "senhor" em uma área que não está em
litígio, porém, segundo as famílias, policiais militares foram até aquele local ameaça-los e conversar com o dono do
terreno, que mudou de ideia e não permitiu mais que essas famílias ali ficassem, quando então se mudaram para a frente
ao Parque Natural de Porto Velho. 2 . (23:20) Acerca dos incidentes no acampamento Ipê, um ex integrante do
CONSEDH, "Zezinho" fez uma denúncia por e-mail para o Ministério Público, com cópia para o CONSEDH sobre
ataques que policiais militares realizaram no assentamento. Relata que pessoas sofrem ameaças de morte e que policiais
de farda e sem identificação foram até o acampamento sem mandado judicial, sem apresentar justificativas e sem
autorização para entrar nas casas, adentraram no acampamento e reviraram as casas das famílias, utensílios e comidas e
as mantiveram sentadas em grupos separados. Em outro dia foram disparados tiros em direção às famílias. Que não foi
realizado Boletim de Ocorrência por medo de represália da polícia. O presidente sugere oficiar o MP para questionar
acerca da abertura de investigação. Não havendo discordância e nem sugestão diversa, fica aprovada essa deliberação.
Não havendo nada mais a tratar, o Presidente Mateus Carckeno do Carmo, agradece a presença de todos os
Conselheiros, e deu por encerrada a reunião, que após lida e aprovada, será assinada eletronicamente pelos Conselheiros
que compõe a Diretoria, conforme Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicado em 29/07/2022 no Diário Oficial
do Estado de Rondônia, no qual todos os presentes consentem com a divulgação de sua imagem registrada na gravação
desta reunião.
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ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1 Oficiar a SEAS para dar início ao processo eleitoral da sociedade civil no
CONSEDH 02:30

2 Oficiar ao MP, solicitando informações de abertura de procedimentos acerca da
denúncia dos incidentes no acampamento Ipê Distrito Tabajara. 26:40

 
PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 26/09/2023

- Horário: 14h

 

MATEUS CARCKENO DO CARMO
Presidente do CONSEDH/RO

 

EDUARDO GUIMARÃES BORGES
Vice-Presidente do CONSEDH/RO

Documento assinado eletronicamente por Mateus Carckeno do Carmo , Usuário Externo, em
06/09/2023, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Guimaraes Borges, Usuário Externo, em
06/09/2023, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041313041 e o código CRC 7EF56453.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.000638/2023-57 SEI nº 0041313041
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